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DECRETO Nº 45.118, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 790.000,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades
da Câmara Municipal,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 790.000,00 (se-
tecentos e noventa mil reais), suplementar à seguinte dotação
do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0209.2008 Fundo Especial de Despesas da Câmara 

Municipal de São Paulo
33903900.05 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 790.000,00

790.000,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0209.2008 Fundo Especial de Despesas da Câmara 

Municipal de São Paulo
44905200.05 Equipamentos e Material Permanente 790.000,00

790.000,00
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 11 de
agosto de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de
agosto de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 45.119, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.270.000,00, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.270.000,00
(um milhão, duzentos e setenta mil reais), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
30.10.11.331.0312.9051 Oportunidade Solidária - Incubadora de Neg. 

Individuais e Associativos
33804100.00 Contribuições 790.000,00

30.10.12.361.0303.8086 Renda Mínima
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 480.000,00

1.270.000,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
30.10.11.122.0251.2102 Aquisição e Locação de Veículos para a Frota

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
30.10.11.122.0251.2103 Aluguel de Imóveis e Despesas Correlatas

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
30.10.11.122.0251.8080 Adm do Gabinete do Secret.do Desenvolvimento, 

Trabalho e Solidariedade
33903000.00 Material de Consumo 50.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

30.10.11.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos 
e Serviços de Informática

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

30.10.11.334.0312.8084 Começar de Novo
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 196.000,00

30.10.11.334.0312.8088 Operação Trabalho
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 67.000,00

30.10.12.361.0303.8086 Renda Mínima
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 480.000,00

30.10.12.366.0303.8083 Bolsa-Trabalho
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 227.000,00

1.270.000,00
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 11 de
agosto de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de
agosto de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 45.120, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 606.387,00, de acordo com a Lei nº
13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de
dezembro de 2003, e visando despesas inerentes às atividades
das Subprefeituras,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 606.387,00
(seiscentos e seis mil, trezentos e oitenta e sete reais), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
53.30.10.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos 

e Serviços de Informática
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 83.000,00

53.30.10.301.0100.4141 Assistência Humanizada ao Pré-Natal, 
Parto e Recém-Nascido

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 35.000,00
53.30.10.302.0100.4112 Ações Básicas de Saúde

33903000.00 Material de Consumo 38.000,00
55.30.10.122.0251.4200 Administração da Coordenadoria de Saúde

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 81.689,00
61.30.10.122.0251.4200 Administração da Coordenadoria de Saúde

33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 60.000,00
68.30.10.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33903000.00 Material de Consumo 6.698,00
68.30.10.122.0251.2102 Aquisição e Locação de Veículos para a Frota

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00
68.30.10.122.0251.2109 Realização de Despesas Através de Adiantamento Bancário

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 37.000,00
68.30.10.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado e Telefone
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

68.30.10.122.0251.4200 Administração da Coordenadoria de Saúde
33903000.00 Material de Consumo 20.000,00
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 150.000,00

606.387,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
53.30.10.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos 

e Serviços de Informática
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

53.30.10.301.0100.4141 Assistência Humanizada ao Pré-Natal,
Parto e Recém-Nascido

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 76.000,00
55.30.10.301.0100.4141 Assistência Humanizada ao Pré-Natal,

Parto e Recém-Nascido
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.689,00

55.30.10.305.0100.4114 Ações de Combate à Dengue
33903000.00 Material de Consumo 20.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

55.30.10.305.0100.4123 Ações de Vigilância em Saúde
33903000.00 Material de Consumo 30.000,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

61.30.10.301.0100.4141 Assistência Humanizada ao Pré-Natal,
Parto e Recém-Nascido

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
61.30.10.305.0100.4114 Ações de Combate à Dengue

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
61.30.10.305.0100.4124 Administração da Unidade de Vigilância em Saúde

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
68.30.10.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.698,00
68.30.10.122.0251.2103 Aluguel de Imóveis e Despesas Correlatas

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

68.30.10.301.0100.4141 Assistência Humanizada ao Pré-Natal,
Parto e Recém-Nascido

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.000,00
68.30.10.305.0100.4114 Ações de Combate à Dengue

33903000.00 Material de Consumo 30.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

68.30.10.305.0100.4123 Ações de Vigilância em Saúde
33903000.00 Material de Consumo 90.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

606.387,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 11 de
agosto de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de
agosto de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 45.121, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.500.000,00, de acordo com a Lei
nº 13.700/03.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na confor-
midade da autorização contida na Lei nº 13.700, de 24 de de-
zembro de 2003, e visando despesas com a realização de ativi-
dades culturais nos Centros Educacionais Unificados - CEU’s,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.500.000,00
(um milhão quinhentos mil reais), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
25.20.13.392.0305.6381 Realização de Projetos Teatrais

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000,00
1.500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
25.40.13.392.0306.5979 Reforma e Ampliação de Bibliotecas Infanto-Juvenis

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00
44905100.00 Obras e Instalações 100.000,00

25.40.13.392.0306.9597 Construção e Implantação de BIJ Tucuruvi - Subst
44905100.00 Obras e Instalações 500.000,00

25.80.13.392.0305.5998 Reforma e Ampliação do Teatro Munic. 
de SP e Escolas Munic. de Arte

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00
1.500.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 11 de
agosto de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY PREFEITA
LUIZ TARCÍSIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de
agosto de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 42, DE 11 DE AGOSTO DE 2004
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor MATIAS VIEIRA, reg. func. 609.607.7.01,
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, referência DAS-
15, da Subprefeitura da Mooca, constante das Leis 13.399/02 e
13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de
agosto de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

DESPACHOS DA PREFEITA
2003-0.243.807-2 - José Carlos Lopes, RF 501.604.5.00 -
Averbação de tempo - À vista dos elementos constantes neste
processo, especialmente as manifestações da Secretaria Muni-
cipal de Educação, da Secretaria de Gestão Pública e da Asses-
soria Jurídica deste Gabinete, NÃO CONHEÇO o pedido for-
mulado por JOSÉ CARLOS LOPES, RF 501.604.5.00, por ex-
temporâneo, para consignar que se no mérito fosse apreciado,
seria INDEFERIDO, por falta de amparo legal, mantendo-se o
período mencionado no r. despacho anexado sob fls. 29, como
afastamento sem percepção de vencimentos.

Memorando 441/04-CAAPC - Estudio Tom Brasil Ltda. - In-
centivo Fiscal. Aplicação de multa. Recurso - I - À vista dos
elementos constantes do presente, em especial a manifestação
da Comissão de Averiguação e Avaliação de Projetos Cultu-
rais - CAAPC, às fls. 59/60, devidamente endossada pela Se-
cretaria Municipal de Cultura, às fls. 61/62, INDEFIRO o re-
curso interposto pelo ESTUDIO TOM BRASIL LTDA. - II -
Dá-se por encerrada a instância administrativa.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio 41/2002
Partes: Ministério da Educação - Prefeitura do Município de
São Paulo
Objeto: Repasse de recursos financeiros para complementação
das obras de implantação do Centro de Educação Tecnológica
em Saúde Pública da Zona Leste
Assinado: 26.06.04
a) TARSO GENRO, Ministro de Estado da Educação
a) ANTONIO IBAÑEZ RUIZ, Secretário de Educação do Es-
tado de São Paulo
a) MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: JILMAR AUGUSTINHO TATTO
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº15 - PABX:3113-8000 - Centro

E-MAIL:

PORTARIA 157, DE 11 DE AGOSTO DE 2004
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Dec. 42.060, de
29.5.02, art. 2º, inc. II, e nos termos do disposto no art. 25, §
2º, da Lei 11.426, de 18 de outubro de 1993.
RESOLVE:
I - Designar o Cap. PM SANDRO AFONSO DO REGO para,
na qualidade de suplente e como representante da Polícia Mi-
litar do Estado de São Paulo, integrar o Conselho Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES,
nos termos do disposto no § 3º, do art. 25, da Lei 11.426, de
18 de outubro de 1993.
II - Cessar, em conseqüência, a designação do Cap. PM MAR-
CELO FRANÇA DOS SANTOS para integrar o referido Con-
selho.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de
agosto de 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 158, DE 11 DE AGOSTO DE 2004
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Dec. 42.060, de
29.5.02, art. 2º, inc. III,
CONSIDERANDO os princípios que regem a atividade admi-
nistrativa, notadamente a indisponibilidade do interesse pú-
blico e o princípio da legalidade;
CONSIDERANDO a necessidade de integrar as diversas ini-
ciativas em curso para a apuração e recuperação de eventuais
créditos oriundos de contribuições decorrentes de alterações na
legislação federal sobre a matéria,
RESOLVE:
1. Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de analisar as
informações já coletadas, reunir e sistematizar todas as inicia-
tivas em curso, propor novas medidas visando à recuperação
de créditos relativos a contribuições com base na legislação fe-
deral e suas alterações, pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis, se
necessário, a ser integrado pelas Secretarias Municipais de Go-
verno, da Gestão Pública, de Negócios Jurídicos, e de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico.
2. As referidas Secretarias deverão, no prazo de 7 dias, impre-
terivelmente, indicar seus representantes, na qualidade de ti-
tular e suplente, à Assessoria Técnica desta Pasta, para forma-
lização do Grupo.
3. Caberá a coordenação dos trabalhos à Secretaria Municipal
de Gestão Pública.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de
agosto de 2004.
JILMAR TATTO, Secretário do Governo Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Memorando 205/04-DESAP 5011 - Secretaria dos Negócios
Jurídicos - Departamento de Desapropriações - Ref. a pedido
de reconsideração de despacho para efetivar designação de
servidor - Em face das justificativas oferecidas pela Secretaria
dos Negócios Jurídicos, no expediente inaugural, ACOLHO
o pedido de reconsideração para modificar o despacho profe-
rido no Memorando 205/04-DESAP 5011., publicado no
DOM de 27.7.04, determinando, consequentemente a formali-
zação do ato.

Ofs. 212 e 213/SSO/2004 - Secretaria de Serviços e Obras -
Pedido de autorização para efetivar designações de servidores
- DEIXO DE AUTORIZAR a formalização das designações
propostas nos Ofícios 212 e 213/SSO/2004, eis que não discri-
minadas quais as atribuições dos respectivos cargos que pu-
dessem ensejar a excepcionalidade prevista no item III da
Ordem Interna 8/02-PREF.G.

Of. 215/SP-JA/SUGESP/2004 - Subprefeitura do Jabaquara -
Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
DEIXO DE AUTORIZAR a formalização da designação pro-
posta no Ofício 215/SP-JA/SUGESP/2004, em face da extem-
poraneidade do pedido inaugural, eis que formulado após o pe-
ríodo de substituição.

Of. 112/SUGESP/SP-BT/2004 - Subprefeitura do Butantã -
Pedido de autorização para efetivar designação de servidor -
Tendo em vista as justificativas apresentadas pela Subprefei-
tura do Butantã, o que se enquadra no inciso III da Ordem In-
terna 8/2002-PREF, AUTORIZO, em caráter excepcional, a
formalização da designação proposta no Ofício 112/SU-
GESP/SP-BT/2004.

2004-0.136.219-8 - SGM - Apuração Preliminar - Portaria
116/2004-SGM.G. Furto de aparelho de telefonia celular de
uso de servidor da Coordenadoria Especial da Juventude - CEJ
- Em face dos elementos constantes do presente, em especial
as conclusões alcançadas e a proposta ofertada pela d. Co-
missão de Apuração Preliminar, através do relatório de fls.
18/19, DETERMINO A REMESSA do presente processo ao
Departamento de Procedimentos Disciplinares - PROCED.

Diante do Parecer Técnico conclusivo da Comissão Perma-
nente de Controle de Adiantamento, exarada na Ata da Oc-
togésima Oitava Reunião, realizada em 6 de agosto de 2004 e,
nos termos do disposto no artigo 17 do Dec. 43.731 de
5.9.2003, APROVO a prestação de contas dos seguintes pro-
cessos de adiantamento, arrolados na referida ATA:
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